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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 59/2023 - PMSF.

2.1 - Os preços registrados são os seguintes:

Prirçir Santos Sobliúo, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: l3.l t8.435'0001-87

CEP: 49945-000 *o,,,*ro.u'a!aNr!<»,

ITEM DE,SCRIÇÃO UNIDADE QUÀN
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Agtia mineral. natural,
potável, senr gás.

trc<trtdicionada cm garrafõcs
dc 2() (r,irrtc) litros. com ilN 3000

ENTRE
RIOS R$ 4.9-§ RS t4.tt50,(X)

ur04.w.26tfr-
enràll>[ôpr]âv!iledôdêr.lal€qmil..rr,

a»rlJu dr r.'tu JbtJ pr sALIÉi 0Á 
':t..IÂ!Àrf!5 4ÉÉ !!.c4r{,ris.or

.'!i>prcp' :ví.dàd*hrJaqÍr/ "mOidr:,lolr rr rarttiri Fm 1

lr'l

Aos 16 dias do mês de novembro no de 2023,, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO '

FRANCISCO, localizada à Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Frarrcisco/SE.
inscrita no CNPJ soh o n" 13.118.435i0001-1i7, neste ato representada pela Prefeita, a Sf
ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO, doravante denominado simplesmente de ORGÃO
GERENCIADOR, corn as participações do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE SÃO FRANCISCO, localizada à Travessa Nova Brasília, S/n, Centro. nesta
cidadc dc São FranciscorSE, inscrita no CNPJ sob o n" 14.627.928/0001-05. neste ato
representaclap0rsuaSecretáriaMunicipal,St'.LEYLABRAZGUIMARÂES,brasileira,
inscrita no CIPF n" 986.220.805-87 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO
FRANCISCO - ESTADO DE SERGIPE, com sede na Rua Vereador Ermílio Santana
Nascimcnto" S/no Ccntro São Francisco/S, inscrita no CNPJ/MF sob o no

11.446.32710001-08, neste ato representada por sua Secretária Municipal a Sr'. THASSIA
GABRIELLA SILVA LIMA, inscrita no RG nn 3.544.243-8 SSP/SE e CPF 11"

066.113.005-50. e a empresa WALTER DA COSTA SANTOS ME. inscrita no CNPJ sob

o n". 28.857.77710001-96, com sede Praça Cel. João Fernandes de Brito. no 930. sala I e 2,

centro, CEP: 49.900-000. Propriá/SE,, neste âto, representada pelo Sr. WALTER DA
COSTA SANTOS, portaclor da Cedula de identidacle RG no l.l15.519 - SSP/SE, inscrito no

CPF/MF sob o no 904.094.265-04, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, na forma da pela Lei Federal no 10.520, de l7 de julho de 2002, Decreto
Fcderal n" 1.89212013 e o Decreto f 4812015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n"
8.666, de 2l de junho de 1993, e alterações posteriores. resolvem Registrar os Preços
visanclo futuras aquisições do objeto licitado através do PREGÃO ELETRÔXtCO X'
14i2023-SRP, fitmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi
examinada pcla Assessoria Jurídica, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do
artigo 3tJ da Lei no 8.666, de 1993. mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO:

I .l - A prcscntg Ata tem por objcto o Registrar Preços para futura aquisição parcelada
dc cquipamentos e material permanente para atender as necessidades da PreÍ'eitura
Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de
Assistência Social, confonne espccificações c exigôncias estabclccidas no arlexo I do Edital
clo Pregão Eletrônico SRP no 1412023

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PR[ÇO:

MARCA
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cessão gratuita (comodato)

dc galõcs transparentes,
atóxicos e reciclàveis, Os
garraíões deverào
aprcscntar. no ato da
cntrcgÍr, lacrc dc scgurança
na tatrpa c rótulo,
constando a data do cnvasc
(dcllnun/aaaa).
Prazo t1e valir"lade minimo:
03 (n'ês)mcscs, a partir da
clata cle euvase.

CLÁUSULA TERCEIRA - REVISÃO DOS PRECOS

-i.l - Os prcços rcgistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados tto mercado ou cancclados por tato que cleve o custo dos serviços ou bcns
registratlos, cahenclo ao Orgão Gerencia«lor promover as negociações junto aos
f'onrcccdorcs, obscrvadas as disposiçõcs contidas na alíuea "d" do inciso II do caprrl do art.
65 da Lei n" li.666. cle 1993

3.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo rnercado
por motivo supcrvenicnte" o ORGÃO GERENCIADOR convocará as FOITNECEDORAS
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.2.1 - Será rcspcitada a ordem dc classificação das FORNECEDORAS cluc accitarern
reduzir seus preços aos valores de ntercado.

Praça Santos Sobrinho, no 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: l3.l 18.435 0001-87

CEP: 499.15-000
r§n.óo & Í@rtutrjedur_tio^ ro!r^ 2

2

Agua nrincral . natural .

potlivcl scm gás

acondiciouacla cm copo dc
200 rnl .transparcnte e

attjxicus e recicláveis, os

ctrptts deverãtl alrresentar
lacrc dc scgulança na tampa
c riitrlo constando da data tlo
elr!'ase e prazo de validade
ntíninto de 3 rneses .Caixa
conteudo 2zl r,uritlades CX 2000

ENTRE
RIOS RS {J,50 RS 17.000.0{)

-)

Agua Mineral , naftrral ,

potávcl s(:m gás

acondicionada ern garraÍàs
de 5(X) ml ,transparente e
atóxicos c rccicláveis, os

copos dcvcriio aprcsentar
Iacre cle segurança na tollrpa
e róftrlo L'onstalldL.l cla data do
crtvasc c praz() dc validadc
nríninro dc 3 rncscs .Caixa
contendo L}N 6500

IINTRII
i{IOS R$ 0,80 lrs s.200,00

vALOR'I'O'IAL R$ 37.050,00 ('I'RINTA E SEI'ts MrL E CINQUEN'rA REAIS)

SALTIR DA COSTA SÁNTOS<tr
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3.2.2 - As FORNE,CEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticaclos pelo rnercarlo serão libcraclas do cornpromisso assurnido, sem aplicaçào dc
pcnalidade

3.2.3 - Na oconência dos preços rcgistrados nesta Ata tornarem-se inÍ'eriores aos praticados
pekl rnercado e as I-ORNECEDORAS não puderern cumprir o cornpronisso, o ORGÃO
GERENCIADOR poderá:

3.2.3.1 - Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes da emissão da Nota de Ernpenho, e senr aplicação da penalidade, se confinnada
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

3.2.3.2 - Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de
ncgociação.

3.4 - Não havendo ôxito na ncgociação. o ORGÃO GERENCIADOR procedcrá a

revogaçào da Ata de Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação nrai s vantaj osa.

CL,,(USTILA OUARTA _ CO DICÕES DE PÂGAME\TO

4.1 - Os pagatnentos serão efetuados acada entrega, novalorcorrespondente a(s) Nota(s)«le
Empcnho(s) comprovadamente alcndidas, mcdiante apresentação dos seguintcs documL'ntos:

4.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4.1.2 - Prova dc Regularidade Fiscal e Trabalhista;

4.2 - Havendo disponibrlidacle f-rnanceira e cumpridas as fonnalidades, os pagamentos serào
cf'eturados até o dócinio dia Írtil da aprcscntação das mesmas na Tcsouraria Municipal.

4.3 - Ncrrhuln paganlento será cfctuado na ocorrôncia dc qualqucr uma das situações abaixo
especiÍica<Jas:

.1.3.1 - A falta de atcstação pelo Sctor Competente, com relação ao culnprinrento do objeto,
clas notas Íiscais crnitidas pela FORNECEDORA;

4.3.2 - Na hip(rtese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 corn a

validadc cxpirada, o pagamento Íicará retido ató a aprcscntação de novos documentos.
dentro do prazo cle vali<lade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o
atraso uo pagamerlto;

.+..1.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em qlle os pa-samentos estiverem
rctidos, scm que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos
sclrs créditos, o ORGÃO GERENCIADOR poderá rescindir Lrnilateralmerltc o
compromisso assunrido através cla presente Ata de Registro de Preços ficanclo assegurado a

FORNECEDORA, tào somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos

Praça Santos Sobriúo, n" 246 - centro - Sâo Flancisco/SE
CNPJ: l3.l 18.435 0001-87

CEP: -199"15-000
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clctivarnente entregues e atestados;

4.i.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores corrcspondentes a

rlultas ou iudcnizaçõcs devidas pcla Contratada;

4.3.5 - Para ctcito dc pagarncnto, serão computados apenas os quantitativos efêtivanlente
fornecitkrs.

CI,AUSUI,A OUI TA _ REA.IUSTE

5.1 - Os preços registrados são fixos c irreajustáveis

CLÁUSULA SEXTA _ VIGÊNCIA

6.1 - O prazo de validade da prcscnte Ata dc Rcgistro de Preços será de 12 (doze) meses a
contar cle sua assinatura, nos tenn<ls «lo que dispõe o inciso III do § 3' do artigo l5 da Lei n'
8.666t93.

CLÁUSULA SETIMA PROCEDIMENTOS OPE RACION AIS ENTREGA E
RECEBINTENTO

7.I - A Prefeitura Municipal dc São Francisco scrá o Orgão rcsponsável pclo controle c
adrninistração da Ata cle Registro de Preços, decorrente tlesta licitação.

7 .Z - L emissão das Ordens de Fr.rmecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa
clos orgãos usuários do registro, cabendo aos lnesmos todos os atos de administração junto
as Fornecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).

7.3 - Não poderá ser cmitida qualquer Ordern de Fornecirnento sem a prévia existência do
respectivo credito <lrçanrentário.

7 .4 - A entrega da mercadoria acontecerá no Ahnoxalifado Municipal.

7.5 - O prazo para entrega da mercadoria e de até 05 (cinco) clias, contados dos
reccbinrcntos das Ordens de Fornecimentos expcdidas pela Autoridade Compctentc.

7.(r - A nrcrcacloria será recebida c conf'erida por Servidores dcsignados pela Autoridadc
C'onrpctcnte que atcstarão o recebimcnto através dc aposição de carimbo na Nota Fiscal

7.7 - Na hipótese dos produtos cntregues nào atcnderem as especificações deste Edital c
seus Anexos serão devolvidos mediante Tenno de Devolução cle Mercadoria. Neste caso, a
Fornccedora devcrá providenciar a substituição dos produtos devolvidos por outros
escoinrados dos clefeitos apontaclos no Termo de Devolução, no prazo rnáximo de 24hs
(vinte e quatro horas). contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade
Compctcntc. sob pcna de aplicação clas penalidades estabelecidas ncste Edital.

7.tl - Cumpridas as fomralidades a Autoridade Competente atestaú as Notas Fiscais através
dc aposição de carimbo com assinatura e as encaminharâa Pretbitura para pagamcnto.

Praça Santos Sobriúo, n" 246 - ccntro - São Francisco/SE
CNPJ: l -l.l 18.-135 0001-87

CEP: 49945-000
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tJ.I - Corn fturdarnento no artigo 7" da Lei n" 10.52012002 ficará impedido dc licitar e

contratar com a Adrninistração Pública pelo prazo cle até cinco anos, sern prejuízo das

dcmais cominaçõcs lcgais, a FORNECEDORA que:

8.1.1 - Nc-gar-sc a rcccbcr ou não retirar o pedido de Compra ou a Nola cle Empenho

8.1.2 - Não assinara Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de

sua proposta.

ll.l.3 - Deixar de entrcgar a documentação exigida no Edital.
ti.1.4 - Apresentar documentação falsa.
8,1 .5 - Enscjar o rctardamento da execução do objeto deste Pregão
8.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.
8,1.7 - Não marrtiver a proposta.
8.l.tt - Comportar-se de modo inidôneo.
8.1.9 - Fizer declaração lalsa.
ll.l.l0 - Cometer fi'aude fiscal.

8.2 - Alérn da sanção prevista no item antcrior. a Administração poderá aplicar a

FORNECEDORA as seguintes penalida«les, pelo atraso injustiÍicado ou inexecução total
ou parcial do fomccimento:

8.1.1 - Aclvcrtôncia.

8.2.2 - Multa cle 0.5 (zcro vírgula cinco por ccnto) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens
faltantcs, no caso dc atraso na entrega.

8.2.-l - Multa de 10o/o (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordenr de Fornecimento. rlo
caso de recusa injustificada da Nota de Empenho ou da Ordern de Fornecirnento.

8.2.1- Multa de t0% (dez por cento), aplicatla sobre o valor da Ordem cle Fornecimento, no
caso de inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA.

u.2.5 - Multa dc 0.5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia. aplicada sobre o valor da Ordem
cle Fornecilnento, por descurnprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de

Rcgistro de Prcços.

8.3 - A multa será aplicada ate o limite de l0% (dez porcento) sobre o valordas Ordens de
Fornecimentos, e p<lderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da
cmprcsa, amigávcl ou judicialmente.

8,4 As sançõcs aclui previstas somcntc scrão aplicadas através dc regular proccsso
adrninistrativo, obscrvadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla deÍ'esa.

Praça Sant«rs Sobriúo, n" 246 - centro - São Francisco/SE,
CNPJ: l3.l 18.435 0001-87

CEP:49945-000
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8.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de

05 (cinco) dias úteis a contar da irrtinração do ato.

cr-Áusut,a NoNl - uorlcÃo onclrvlnxrÁRh.

9.1 - As dc,spcsas dccorrcntes da contratação do objeto deste Pregão correrào à conta dos

rccursos consignados no C)rçarnento Prograrna da Prefeirura Municipal de São Francisco,
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal dc Assistência Social para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do orgão contl'atante.
tomada as caLúclas dc realização de empcnho prévio a cada necessidacle cle scrl'iços, cujos
programas dc trabalho c elementos de despcsas cspccíficos constarão nas respectivas Notas

cle Empenhos. coln dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo

dcsnccessária sua inÍbrmação em face de se tratar dc Sisterna de Registro de Prcços.

CLÁUSULA DECIMA _ CONTRATAÇLO

10.I - O Termo dc Contrato de Fornecimento scrá substituído pela Nola de Empeúo ou
pela Ordem de Fornecimento na forma do § 4", inciso II do artigo 62 da Lei n" 8.666/93,
observando as disposiçõcs do Termo cle Relerência.

10.2 - As Nota(s) cle Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata tle Registro de Preços
dcvcrá(ào) scr cmitidas dcntro do seu prazo de validade.

CL,{USULA DECIMA PRIMEIRA _ CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
PRECOS

I l.l - A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intennédio
clc processo a«lministrativo cspecifico, assegurado o contraditório c a ampla clefesa:

I l.l.l - A pedido da FORNECEDORA quando

I I .l .l .l - Cornprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocon€ncia
dc casos fortuitos ou de Íbrça maior;

I L I .l .2 - O selr preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequivcl cm Íunção da
clcvação dos preços dc tncrcado dos insumos que cornpõem o custo do material.

Il'.1.2 - Por iniciativa do ORGAO GERENCIADOR. quando

ll.2.l - A FORNECEDORA não aceitarreduzir o pÍeço registrado, rra hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.2.2 - A I.'ORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação
tecnica exigida no processo licitatório;

I I 1.2.3 - Por razõcs dc interessc público, devidamente, motivado e justificado;

11.1.2.4 - A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Rcgistro

Praça Santos Sobriúo. n" 246 - centro - São Francisco/S[,
CNPJ: 13. I I ti.,l35 0001-87

CEP: 49945-000

t
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dc Preços;

I l.l.l.5 - A FORNECEDORA não colnparccer oll se recusar a lctirar" no prazo
cstabelecido, os pcdidos decorrcntes da Ata de Registro de Preços, scrn justificativa
aceitár,el:
I I .l .I .6 - Caractct'iz.ada qualqucr hipótcsc dc incxecução total ou parcial das condiçõcs
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decomentes;

I L 1 .l .7 - Em qualquer das hipoteses acima, concluído o processo, o Município fará o

cancclamento da Ata de Regislro cle Preços e ink»'mará as FORNECEDORAS a nova
ordcm de registro.

CLÁT]SULA DECIMA SEGUNDA _ OBRIGAÇÕES E RESPON§ABITIDADE§

l2.l - Competências do ORGÃO GERENCIADOR:
l2.l.l - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

l2.l.l - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa 0ficial e o

cncaminhamento dc sua cópia aos Órgãos Participantcs, quando houver.

12.1.2 - Providenciar a inclicação das FORNECEDORAS para atendinrento às clemandas.
observada a ordcm dc classificação e os quantitativos de contmtação deÍinidos.

l2.l .3 - Conduzir eventuais renegociações dos preços rcgistrados: e

12.1.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditorio, as penalidacles decon'entes do
descumprimento do pzrctuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimentcl
ilas obrigaçõcs contratuais, enr relação as suas próprias contratações.

12.2 - Comperências do ORGÃO PARTICIPÂNTE:

12.2.1 - Tomar conhecirnento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
altcraçõcs, para o correto cumprimento de suas disposições: e

12.2.2 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o conlraditório, as pcnalidadcs decorrentes do
dcscunrpritrcnto do ora pactuado. enr relação às suas próprias contratações. infonrrando as

t-rcorrências ao ÓRGÃo GERENCIADOR.

12.3 - Competências da FORNECEDORA:

12.3.1- Cumprirtodas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da tiscalização,
das obrigações, pagamentos e dernais disposiçôcs prcvistas na presente Ata de Registro de
Preços.

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encalgos previdenciários e obrigações
sociais prcvistos na lcgislação social e trabalhista cm vigor, obrigando-se a saldá-los na
epooa própria, Llma vez que os seus empregados não manterão neúurn vínculo empregatício
com o Município.

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I il..{35 (XX)l-87

CEP: 49945-00í)
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12.3.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, corn referência aos encargos estabelecidos

na condição anterior, não transfere a responsabilidacle por seu pagaltlento ao Município, netn

podcrá onerar o olrjeto d presente AÍa, razã,o pela qual a FORNECEDORA retruncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedacle, ativa ou passiva, com o Município.

12.3.3 - rnanter, durante toda a execução do fornecimento, em cornpatibilidacle colr as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lase dc

habilitação.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZACÃO

l-3.1 - Na tbnna do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193, fica designada o servidor
nc'rnrcado em portaria, paÍa acompanhar e flscalizar execução do fornecimento decorrente da

presente Ata de Registro de Preços.

13.2 - A fiscalização compete. entre outras atribuições, verificar a confotmidade da

cxccução do Íbmecirrcnto com as rlormas especilicadas. se os procedimentos são aclequaclos

pírra garantir a qualidade desejada.

13.3 - A Rcprcsentante anotará enr registro próprio todas as ocorrências, determinando o que

Íirr necessário à regularização das faltas obseladas.

l:1.4 - As decisões e providências que ultrapassarern a competência da Representante
clcvcrão scr solicitadas a Autoriclade Competente. em tempo hábil para a acloção das

medidas convenientes.

13.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pcla execução
clesta Ata, o ÓnCÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sern que de qualquer fbnna
rcstrinja a plenitudc dessas rcsponsabilidades, exerccr a mais ampla e cornplcta fiscalização
sobre o firrnecimento. diretarnente ou pol prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA _ DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE
PRECOS

l4.l - A Ata cle Registro tle Preços. clurante sua vigôncia. não poderá vir a serutilizacla por
qualqucr órgào ou elltidade da adn,ir-ristração pública que não tenha participado do certame
licitatório.

CLAUSTILA DECIMA OT]INTA _ ALTERACÃO

15.1 - E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço,
inclusive o acréscimo de que tratam §1" e a alínea "d" do inciso II. arnbcls do ar1. 65 da Lei
n'8.666193, de acordo com o Decreto n" 48 de 0l de Julho de 2015.

cr,Áusula oÉcnvra srxra- rono
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l6.l - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço
fica eleito o Foro da Comarca de Cedro de São João/SE, com exclusão de outro qualquer por
mais privilegiado que seja.

16.2 - lJ, por se acharern justos e comprolnissados, assinam a presente Ata cle Registro de

Preços crn O2(duas) vias de igual teor e forma c para um só efeito jurídico na prcscnça das

testernunhas abaixo identifi cadas-

Sào Francisco (SE). 16 de novembro de 2023

PREFE Ão pnaNcrsco
ALBA DOS SANTOS N SCINTENTO

ORGÃO GERE I,,\DOR

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS OCIAL DE SAO FRANCISCO
Secretária Municip Assistência Social

LEYLA UTMARÃES

THASSIA LA SILVA LIIITA
Scc nicipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL D SAUDE DE SÃO FRANCISCO
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\4'ALTER DA COSTA SANTOS ME
C\PJ sob o n".28.857.77710001-96WALTER DA COSTA SANTOS

FORNECEDOR REGISTRADO

crENrE: fu í nozt
t"lSCAL DA ATA: JU SANTOS

CIENTE: )L/j1)2023
(iESTOR DA ATA: ANTON CESAR ALVES DE ARA UJC)
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